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DECRETO Nº 2.298, DE 23 DE AGOSTO DE 2022 
 

 
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências”. 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

DECRETA 

 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa de 

2022, Crédito Adicional Suplementar, nos termos do inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 

4.320/64, no valor de R$ 3.580.000,00 (três milhões, quinhentos e oitenta mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias, conforme Lei Municipal nº 1.478, de 23 de 

agosto de 2022: 

 
  FICHA FR CATEGORIA DESCRIÇÃO  VALOR  

02    Poder Executivo  

02.05    Secretaria de Educação   

02.05.03    Educação Basica    

123610108.2.010000    Manutenção Desenvolvimento Ensino Fundamental   

 1723 01 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 3.080.000,00 

 1724 01 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais R$ 500.000,00 

      

   TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                  R$ 3.580.000,00   

 
Art. 2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo 1º, 

conforme Lei Municipal nº 1.478, de 23 de agosto de 2022, serão utilizados recursos 

provenientes de: 

 

III -ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor 

de R$ 3.580.000,00 (três milhões, quinhentos e oitenta mil reais): 
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  FICHA FR CATEGORIA DESCRIÇÃO  VALOR  

02    Poder Executivo  

02.12    Secretaria de Governo e Negócios Jurídicos    

02.12.01    Secretaria de Governo e Negócios Jurídicos    

 1439 01 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 5.500,00 

 1441 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 

 1445 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 6.000,00 

      

02.01    Secretaria Gabinete do Prefeito   

02.01.01    Secretaria Gabinete do Prefeito  

 90 01 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas R$ 50.000,00 

 93 01 3.3.90.14.00 Diárias R$ 68.000,00 

 94 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 38.000,00 

 3540 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 50.000,00 

 3539 01 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros P. Física R$ 12.000,00 

 95 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica R$ 40.000,00 

 3541 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica R$ 50.000,00 

 96 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 23.600,00 

 3543 01 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra Orçamentário R$ 5.000,00 

      

02.02    Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes  

02.02.01    Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes  

 1466 01 3.3.90.14.00 Diárias R$ 9.300,00 

 1523 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 5.000,00 

 1464 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica R$ 1.200,00 

 1468 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 1.200,00 

 1474 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 2.000,00 

 1475 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica R$ 5.000,00 

 1476 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente R$ 8.000,00 

 1946 02 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 1.000,00 

 1947 05 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 1.000,00 

 2681 01 3.3.90.14.00 Diárias R$ 10.000,00 

 2682 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 10.000,00 

 1947 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações R$ 17.000,00 

 1951 05 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica R$ 1.000,00 

 1488 01 3.3.90.14.00 Diárias R$ 1.000,00 

 1486 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo R$ 1.000,00 

 1482 01 3.3.90.14.00 Diárias                               R$ 600,00 

 1484 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1482 01 3.3.90.14.00 Diárias                            R$ 4.600,00 

 1947 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                          R$ 30.000,00 

      

02.03    Secretaria de Agricultura  

02.03.01    Agricultura  

 198 01 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra Orçamentário                           R$ 6.000,00 

 236 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                              R$ 700,00 

 238 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 13.900,00 

 239 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                       R$ 100.000,00 

 247 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 20.000,00 
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 249 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 20.000,00 

 250 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica                          R$ 60.000,00 

 256 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 10.000,00 

 257 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                       R$ 178.300,00 

 251 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                       R$ 160.000,00 

 252 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica                          R$ 10.000,00 

 253 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 30.000,00 

 3569 05 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.200,00 

 3570 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                       R$ 211.600,00 

 248 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.800,00 

      

02.08    Secretaria do Verde e Meio Ambiente  

02.08.01    Controle Ambiental   

 1403 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                         R$ 30.000,00 

 1147 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 8.000,00 

 1148 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 5.000,00 

 1856 02 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1857 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

      

 1400 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                         R$ 20.000,00 

 1367 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                         R$ 18.000,00 

 1401 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                          R$ 10.000,00 

 1384 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 5.000,00 

 1100 01 3.2.90.93.00 Indenizações  e Restituições                             R$ 5.800,00 

 1120 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                       R$ 100.000,00 

 1134 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 1.000,00 

 1858 02 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 1.000,00 

 1859 05 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 1.000,00 

 1136 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 33.000,00 

 1139 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 40.000,00 

 1140 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 50.000,00 

 1141 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                       R$ 100.000,00 

 1142 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 10.000,00 

 1143 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 5.000,00 

 1144 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 75.000,00 

 1145 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 50.000,00 

 1366 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 50.000,00 

 1386 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 10.000,00 

 1387 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 20.000,00 

      

02.13    Secretaria de Administração  

02.13.01    Secretaria de Administração  

 1406 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                           R$ 3.000,00 

 1404 01 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra Orçamentários                       R$ 280.000,00 

      

02.15    Secretaria Geral  

02.15.01    Secretaria Geral  

 1388 01 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens fixas                       R$ 138.300,00 

 1391 01 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                         R$ 47.600,00 

 1390 01 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas                         R$ 14.700,00 

 1389 01 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais Intra Orçamentários                          R$ 34.500,00 
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 1379 01 3.3.90.14.00 Diárias                          R$ 15.800,00 

 1377 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                            R$ 9.500,00 

 1457 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 20.000,00 

 1380 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 31.700,00 

 1454 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 30.000,00 

 1381 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                          R$ 48.200,00 

      

02.16    Secretaria de Obras Publicas  

02.16.01    Secretaria de Obras Publicas   

 1198 01 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais                          R$ 13.500,00 

 1873 01 3.3.90.14.00 Diárias                            R$ 4.900,00 

 1207 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 2.900,00 

 1876 05 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 1.000,00 

 1877 02 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1878 05 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1214 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                            R$ 5.000,00 

 1216 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                            R$ 4.000,00 

 1217 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1319 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                          R$ 25.000,00 

 1220 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 21.700,00 

 1221 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                          R$ 14.000,00 

 1222 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1224 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                            R$ 5.000,00 

 1228 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                            R$ 2.000,00 

 1230 01 4.4.90.51.00 Obras e Instalações                          R$ 2.000,00 

 1231 01 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente                            R$ 1.000,00 

 1209 01 3.3.90.30.00 Material de Consumo                       R$ 300.000,00 

 1210 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. jurídica                          R$ 20.000,00 

      

02.14    Secretaria de Fazenda  

02.14.01    Secretaria de Fazenda  

 1190 01 3.3.90.39.00 Outros Serviços de terceiros P. Jurídica                        R$ 539.400,00 

      

      

   TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL                  R$ 3.580.000,00   

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
   

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paranapanema, 23 de agosto de 2022. 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
Prefeito 

 
Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turística de 

Paranapanema, na data supra. 
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RENATO FULINI BRASIL 

Secretário Municipal de Governo de Negócios Jurídicos 
 
   


